
  

DECRETO Nº 0075/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e autorização contida na Lei Municipal Nº 1217/21 

de 22 de novembro de 2021. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.13 - SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP 

03.13 10.302.019 2024 3.3.90.39.00 00.01.0002 (068) .......ccccccsc sc 500.000,00 

TOTAL aussi msn ma SO UR IR DURE EO SS 6 6 O 19] E 6 a 9 sa Pa 0 cia 0 0 ca ATE ST 500.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

proveniente da Anulação de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) das seguintes dotações orçamentárias: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.12 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 

02.12 15.452.017 2020 3.3.90.39.00 00.01.0000 (181) .......ccccscscsicisis sirene 500.000,00 

TOTAL .....ccscc cc cairem error na mea man can Ga TE ss ma a a e o su ne e er mae 500.000,00 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Santa Rita do Pafdo/MS, ril de [ái 

LUCIO-ROBERTO CALIXTO COSTA 
Prefeito Municipal 

  

RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N-FONE (67) 3591-1123 - CEP: 79.690-000 - CNPJ 01.561.372/0001-50



JORNAL DA o ER 
Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Parco, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema. 

13 de Maio de 2022 - Ano 22 - Nº 2003 “Crê no Senhor Jesus Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)    Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello 

  

Município de Santa Rita do Pardo 
DECRETO Nº 0071/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E! DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Preteilo Muniapo: de Santa Kia do Pardo, 
Estado de Lato Grogao do SUA, no Uo Hd auto ribuições e contida na Ley Municipal Nº 421772 ou d rena sa, togais e mutorização ) ipa! Nº 4217/21 

DECRETA 

Art, 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de A$ 56.900,00 (cinquenta e seis mii 

e novecentos reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.13 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

   

99.11 08.422.025 2027 3.3,90 14.00 00.04,0000 (006). 3.000,00 
06.11 08.122.029 2027 3 3 90.30.09 00.01)2090 «007... 8.009,00 
0511 08 244.028 2028 5.360 30.00 06,01 0009 (02%). 29.000,00 
05.18 08.244 025 2031 3300.30.00 00.01.0000 (0623. .. 2.009,00 
05141 08.244,025 2031 3.3.90.30 00 90.01.0000 (288)... 3,009,00 
D519 08244025 2031 3300.48.00 00.01.0082 (062) 10.000,00 

POAL ósseo veiivitioas SERENATA TUA Ep aC OR sUigaas 56.900,00 

Amt. 2º - Para atendimento da suniementação que trata O artigo anterior serão utilizados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 56.900,00 (cinquenta « seis mil e novecentos reais) das seguintes 
dotações orçamentárias: 

08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.44 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

  

  

08.4 08.122.025 2027 33.90.3000 004.000 (007) . 8.060,90 
08.1 08.122.026 2027 3390.33.00 0001.0000 (91%); 1.400,00 
05. 06.122 025 2027 33.50.3900 0901.0000 (013) 24 000,00 
05.91 08 241.025 2028 3.3.0 30.00 09.01.0082 (025) 19.000,00 
05.11 08.249.025 2030 3.3.90.30.00 0001.0000 (040) 3.900,00 

sepuenataaa 58.800,00 

  

2 

   

  

Ar, 3€ - Este decreto entrará em vigo: fa dpta de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

    

Santa Ria doPardo/MS, À de abril de e 

See to 

  

DECRETO Nº 0075/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Pretsito Muniapal de Santa Rem do Pardo, 
Estudo de Mato Grcsso do Sul, na uso de suas airbuições legais e autorização contida na Lei Municipa: Nº 1217/25 

de 24 de novembro de 2921 nã pa 

DECRETA 

An 3º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no vaior de R$ 500.000,00 iquinhentos mil 
reais) para as soguintes dotações orçamentárias: 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03,43 - BECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP 
03.13 10 302010 2024 3.3 803900 0001.0002 (068; “09.000.00 

TOTAL ccacesrisarenvareses 500.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 500.000,06 (quinhentos mil reais) das seguintes dotações orçamentárias 

02» PODER EXECU 
09.42 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
02.12 45462.017 2020 3,3902900 00.01.0000 (181)... 809.000,00 

800.000,00      

  

refito Municipal 

DECRETO Nº 0076/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Prefeito Mincipal as Santa Rita do Pardo. 
Estado de Mato Grosso do Sus, no uso de suas atribuições oguis e mutocização contido na Lai Municipal Nº 1217/21 
de 22 de novembro de 2021 

DECRETA 

AM 3º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 170.000,04 (cento e setanta 

mi reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

05 « FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.41 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

  

05.:3 08.122,026 2027 3390.30.00 00.01 0000 007) 20.000 00 
05.11 08.122.025 MT 3.3 60.30.00 00.01.0000 (01 30.009,00 
05, 20.000 00 

U5.!1 08.244,025 2031 3 3.90.32.00 00.01 0000 (058). 0.000 00 

TOTAL. 170.000,00      

Art 28 - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anturior serão utilizados recursos 

proveniente da Anulação de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) das seguintes dotações 
orçamentárias: 
02 - PODER EXECUTIVO 
02,04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
02.04 04.122.004 2004 3.3.0 40 00 00.01.0000 (02%) 60.000,09 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.42 - SEGRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEMADE 
02.12 15.452017 2020 3.3 90.99.00 00 01.000 (181)... 10.000.00 

470.000.00 TOTAL     

Art. 39 - Este decroxo entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

    
LÚCIO ROBERTO CALIXTO 

feito Municipal 

  

RUA GERALDO DA SILVA SOLTA, SA-FONE (67) 3509-1123 - CEP: 79090-000 - CNPJ 01581 WE20MKN-SO 

  

Estado de Mato Grosso do Sul 
DECRETO Nº 0077/22 

ABRE ERNSATO, SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE PTAÇÃO, No 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Prafesto Muncipa de Senta Rita do Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da suas airibuições legars e quis t a / Estudo da sto Grosso da lições legms a auionzação cotida na Les Murioial Nº 1217/21 

DECRETA 

Art. 3º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 175.006,00 (cento u setenta e 
cinco mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.13 SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP 

      

    

93.13 10122019 2024 3.3.9042.00 90.01.0002 (33% 2.006,00 
03.93 10902018 2024 3 3 00.39.00 00.01 00U2 (068) 150.000,00 

03 13 10.302 019 2024 4460.5200 90.03 0002 (973). 18.000,00 
03.13 10305019 2026 44.00.5200 90.61 0002 (908)... 7.006,00 

TOTAL... 475.000,00 

Art. 28 - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilzados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 275.000,00 [cento » setenta e cinço mil reais) das seguintes dotações 
orçamentárias 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09.43 - SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA SESP 
0343 10,122.014 2021 3,3,90:49,00 00.01.0002 (027) 150.000,00 
0313 10.12.0190 2021 33.90 40.90 (0010007 (120) 2.000,00 
03.13 10.302.019 2024 3,3.90.3000 00.01.0002 (062) 2.000,00 
0313 10.305.019 2028 3.1.0 39.00 0403 0002 (095) 14.000,00 

TOTAL 178.000,00 

  

Art, 3 - Este decreto entrará em vigor na data de sua rt as dl Peposições: em contrário. 

Santa Rita do Pardo/MS, 4 de nbfil de 2022. ! 

     
    

“É QUCIO ROBÊRTO CALIXTO 
Pretgito Municipal 

DECRETO Nº 0078/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA .2raíeito Municipal de Santa Rita do Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sud, no uso de suse atribuições legais é ausorização contida na Lei Municipal Nº 1297721 
de 22 de novembro de 2021 

DECRETA 

Ast, 19 - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 874.000,00 (oitocentos e 
setenta é quatro mit reais) para 35 seguintes dotações orçamentárias 

82 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - GABINETE DO PREFEITO 
0201 04 122 004 2002 3.390 3000 90.61.9000 4002) 15.200,00 
0201 04.122.002 2007 3.3 80.39.00 00.01 U000 (004) 10.000,00 

02. PODER EXECUTIVO 
02,04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
02.04 04 122004 2004 3.3 00.14.00 00.1 OU0O (015) 10.900,90 
02.04 04 122.004 2004 3.300,30 00 00.01 0000 (016; 844 900,00 

  

02.04 04 122.004 2004 33.00.3900 0001.9000 (020) 

02. PODER EXECUTIVO 
02.09 - GERENCIA PROD DESENVOLVIMENTO RURAL 

        

    

02.00 23.544.000 2041 3 3.90 30.00 00.91.0000 (045) 130.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
0240. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SEGEL. 
0240 12.122010 2042 3.490 30.00 00.04 000 (065)... 30.900,00 

40 12.208. 61: 201 30 00.00.04 0000 (970). 24000.06 

9210 42.303.032 2044 39.90.82.09 04.04 0090 (078) 1.000,00 

02 10 12389082 2014 4300.39.00 00.01.0X09 4080) 500090 

02.10 12.385.01! 2040 3.3 90.30.06 00.01.0000 (118) 15.000,00 

02140 12.305017 2044 3,3.90.30 00 0001 9000 (138) 1500330 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.42 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
0212 15451018 1004 4290.5104 00 O1MUIO (155) 5 142.000,09 

02.12 15452.017 2020 3.380.300 00.03.0000 (173) 280.000,00 

874.000,00 TOTAL. ereemuenta 

  

Art. 2º - Para sendimento da suplementação que trata O artigo anterior serão utilizados recursos 
proveniente di Anulação de R$ 874.000,06 foitocentos e setenta e quatro mil reais) das seguintes 

dotações orçamentárias: 

02 - PODER EXECUTIVO º 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 

02 06 64.122 004 2004 33.90.3800 00.01.6000 i620 30 900,00 

02.04 04.122.004 2006 3 3.9940.00 00.91.0000 (021) 205.009,00 

02.04 04,122.004 2004 3.540 03.00 06:01 05H) (Ay 20 000,00 

Ars. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 874.000,00 (oitocentos e setenta e quatro mil reais) das seguintes 
dotações orçamentárias. 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 

  

0204 04 122.008 2007 53.00.3000 00.01.0000 (038) 11 000.00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFIP 

0208 04.123.007 2009 3.3.0 30.00 0001.0006 (040) 10.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.09 - GERENCIA PROD DESENVOLVIMENTO RURAL 
02.00 23,542.000 2011 44 90.52 00 00.01.0000 (050) 1.000,00 

02- PODER EXECUTIVO 
02.10 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL 
0230 12.361.013 2045 3 340 30.00 00.01.0001 (067) 39.000.00. 
02 10 12:384,014 2050 3,3504390 00.01 0000 (000) 40.000,00 

02 10 12.365 012 2047 32 00.09.00 00.01.0001 1108) 5,000.00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.12 - BECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
0242 15.482,04 2020 4 3 90.39.00 00 01,000 (181) 822.000,00 

VOTAL. eee cce s esses cansenania certa na rante aentne caca neem ancerescara 874.000,00     

Art. 3P - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 35 disposições em contrário. 

         

     

Santa Rita dh Pardo/MS, 4 
À 

  

RO Cau 

Preteito Muniipal 

DECRETO Nº 00.082/22 

DES DE ABRIL DE 2022 

Abre Crédito Suplementar por Superávit Financairo no 
Orçamento Gare do Munkcípio do Santa Rita do PardoM4S 
no valor da R$ 3.360.000,00, e dá outras providências.   

  

EUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PARSONS no uso de suas slrbuiçãos dum mo confere « Lei Orgânica da Municipo o da mutorização 
contida uno net 67 cla 2.01 001217/21 de 22 de Navernbro da 2021   

- Por coberta da Cobii quo ia dt. 1.º tado lizadio rua prova da apart Inamaio rarcio 
Se menos apoio relecionadas no vai de: 

x O Seca (ota) - MECURSOS ORTINÁRIOS, 4.389,009.00 

  

3.380.000,00 
Aa, 2º. Fica sboci ro correa exerce Créito Sumiemecua por Sumaríne Financiio no vos da HS 380 09090. para 

malonço da(s) seguinko(s) doração(Da8) orcamentárinça) 
t2-POGER EXECUTIVO 

62.42 SECRETARIA DK INPRAEST MEIO AMO DES ECON MEMADE 
a6TIL DONS DEI - PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E OUTRAS OBRAS DE URRANIZAÇÃO 
449087 08 OLD «OBRAS E INSTALAÇÕES 2 asvoços 

4SAS2 0017.2020 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MMERAESTRUTURA 
S.A 90 S10NUG 00 - OBRAS E INSTALAÇÕES PRETA 

   
Ta4p 209,00 Tonat Dcplamenação: 

Dt - Etia Docunto entra cem vigor na data de sua peblicação. revogadas ex drsoonições em contrário. 

pt 

LÚCIO ROBERTO: ly cosi — 
PREFEISO MUNICIPAL, 

  

  

DECRETO Nº 00.08122 

DE 6 DE ABRIL DE 2022 

Aro Cri Funtamonta or Suporeva Ei 
“sa Sant Pta do Pardo 

no valor de R$ 404 824, é má outras providências. 

    

o CIO RONERTO CALINTO COSTA, PREFEITO MURMGIDAL it ANTA RITA 
DO PARIXVAS no uso Inbeções que do Munúápio + da auioização 
Sd UN da UDOP da 2 0 Marea do 

ERA ae! prowsciento do sugeri   

ds Sonina de recureos sbaxxo ralocioradas no veios de. 

OD ONA (0918) - Tramvlgetmesas do FUNDE - Inponios TO (Sucuri, dou suar 

Tm sereno. asus 
am 28. Fey aber nO Cxurmena anseio Condo Suplementar por Suporáva Finaricato no valor de R$ 404 524.97. para 

relorço da(s) segrinta(e) dotação(G0a) orçamentárias 
rumos 

04.90 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA ESPE LAZER - FUNOEB 
42364 ,0026.2.038 - MANUTENÇÃO OA FOHA DE PAGAMENTO - TOA. 
3 8.90 8409.9099 - VENCIMENTOS E VANTADENS FIXAS « PESSOAS CIA. 

    
Tori Suplementação: 

AR 3 Feto Decreto anta or vegor na data de tus puntcação. revogadas    
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO PROGRAMA MS 

ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA, PARA A 

CONSTITUIÇÃO DO BANCO RESERVA DE COLABORADORES PARA A FUNÇÃO 

DE FORMADOR MUNICIPAL 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Fernanda Martins de 
Lima Almeida. usando de suas atribuições conferidas por Isi é considerando o 
Resultado Final conforme o Edital nº 023/2022 de 12 de maio de 2022. publicado no 
Jornal da Cidade, Edição nº 2002, página 01 de 12 de maio de 2022, HOMOLOGA 
em todos os seus Termos o Processo Seletivo Simplificado. para constituição do 

Banco Reserva de Profissionais Colaboradores para a Função de Formador 
Municipal, no Ambito do Programa MS, A aidiag - Todos pela Alfabetização da 

Criança. fo 

  

Santa Rita do Pardo, 13 de meio do, 

  

  

FERNANDA MARTINS EE DE LIMA ALMEIDA 

Secretana Municipal de Educação, futura, Espons e Lazer 
q 

No 

  

  

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO OO SUL 

a gia CECÍLIO DE LIMA, 1700 - CENTRO 
00-000 - SANTA RITA DO PARDO -- MS 

e ELEPONE (57) 2501-1122 - AMA 1486 
www orasantarttadopardo.ms gav.br 

     

  

EDITAL DE ELEIÇÃO 

CÍCERO ALVES DA SILVA, Prasidonte da 
Câmara Menicipal de Santa Rita da Pardo - MS. no 
uso de sums atribuições legais, CONVOCA & eleição 
para composição da Mesa Diretora do Poder 
Legislativo Municipal para o exercício legislativo 
de 2024, conforma disposto no amigo 18 da 
Regimento interno & úitigos 73, 74 0 75 da Lei 
Orgânica Municiçal. 

TORNA PÚBLICO: 

1. A eieição de que teia O prssanto adite! monsiste ns escoa, denta os varendores 
componentes do Poder Logisiativo de Senta Ra do Perdo - MB, puta forração da 
Mesa Direta para o exercicio legislativo DO ano ds 2024. conforma disposta no artigo 
Ya de Lei Orgânica Iduncipas, » ser roalizoda na sessão ordetária do dia 23 de maio de 

2022 

  

2. Os voreadoros interessados deverão apresentar chapa, conforme dispõe q artigo 18 
do Regimento Inerno e arigas 74 é 75 da Lei Orgânica Municipal com protocoio junto 
A neceoxario ria Cámara Muriciça! até 2 do moio ti 2022, às 141130nhn (horário oficiul 
o ostads), sob porá da não censor ao ploão à vo s0 deátns O prosonta ssital 

    

Senta Ras do Fargo — MS, 13144 mao de 2022 

     AEE ven que UR CAR! 
Ciósro Alves da Siva 

Presidente  


